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SEGUNDO TERMCI DE ADITIVO AO CONTRATO N9 I7I?:A25 * SEINFRA,
CETEBRADO EM 08 DE OUTUBRO DE 2025, ENTRE O MUNICíPIO DE SOBRAL E

A EMPRESA SERFT CONSTRUTORA E SERVTçOS DE TRANSPORTE LTDÀ,
PARA O FrM qUE NELE SE DECLARA (pROCE§SCI Ne p424073/2025)"

A Prefeitura Municipal de Sabral, com sede na Rua Viriato de Medeiros, ne L250, Baírro Centro, Cidade de Sobral, Estado
do Ceará. CtP 62011-060, CNP., sob nq 07.598.634/00A147, doravante denominada PMS e/au CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Secretário Executivo da lnfraestrutura, o Sr. SÁVlo CARNEIRCI CAVALCANTE, Brasileiro, Casado,
Residente e domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa SERFI CONSTRUTORA E SERVIçOS DE
TRAN§PORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o na 35.764.462/A001-60, com sede à Av. Coronel Francisco Cavalcante,
ns 419, Bairro Centro, Município de Ubajara, Estado do Ceará, CEP: 62.350-000, Fone (88) 9.9353-4789, e-mail:
serficonstrutora@gmail.com, dorãvante denominada CONTRATAD& representadâ neste ãto por FRANCI§CO
SÉRGIO MOURA DE ABREU FILHO, brasileiro, empresário, solteiro, inscrito no CPF sob o ne 062.574.333-42,
portador do RG ne 20081930296 SSPICE, residente e domiciliado à Rua Jaime de Vasconcelos Correla, SN, Bairro
Cândido Xavier de Sá, Município de Tianguá, Estado dc Ceará, CEP: 62.050-610, RESOLVEM celebrar este Termo
aditivo âo Contrato, em conforrnidade com âs disposições contidas na Lei na 14.1.331202L e suas alterações, na
Concorrência fletrônica n" CP2SO03-SÊ|íI|FRÂ e seus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste
aditivo, independente de transcríção e mediante as Cláusulas e condíções a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supracitada, no Art. 1L1, da Lei ne 14.13317:A21.

CLÁUSULA §EGUNDA. DO OBJETO

O presente adítivo ao contrato supramencionado tern por objetivo prorrogar o prâzo de EXECUÇÃO por mais 6O

{sessenta} dias corridos * iniciando-se dia !51L212025 e findando no dia 13/§2/?A26, e o de VrcÊNCtA por mais g0

(noventai dias corridos - iniciando-se dÍa L3|úL/2A26 e fíndando no dia L3/0412A26, para CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECTALIZADA PARA EXECUçÃO DA REFORMA Ê AMPL|AçÃO DO MtNtESTÁDtO MANOEL FÉLX
RIBE|RO FTLHO - "ROCHÃO" NO DISTR|TO DE CARACARÁ, gUUrUtCíptO DE SOBRAL/CE.

ctÁusur-A TERCE|RA - DAs DtspostçôEs FtNAls
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito.
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Âditivo em 0L {uma) via e na presença de
O2 {duas} testemunhas, podendo ser dispensadas por se tratar de assinatura digital.

Sobrai/CE, na data da assinatura eletrônica
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inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; 
VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados 
e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber 
informações sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a 
paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com 
firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação 
dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; 
XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e 
sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS 
FINANÇAS, em 01 de dezembro de 2025. INGRID SORAYA DE 
OLIVEIRA SÁ - Secretária Municipal das Finanças. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO nº 07/2025 - SEINFRA. PROCESSO nº 
P424357/2025. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada por seu Secretário Executivo da Infraestrutura, 
o Sr. SÁVIO CARNEIRO CAVALCANTE. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA E & J LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.634.619/0001-35, representada por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO ELIVAR ARAÚJO. MODALIDADE: Concorrência 
Eletrônica n° CP24036-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 111, da Lei nº 14.133/2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 150 (cento e cinquenta) dias corridos - 
iniciando-se dia 14/02/2026 e findando no dia 14/07/2026, e o de 
VIGÊNCIA por mais 210 (duzentos e dez) dias corridos - iniciando-se 
dia 16/12/2025 e findando no dia 14/07/2026, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DA 2ª ETAPA DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
SIGNATÁRIOS: SÁVIO CARNEIRO CAVALCANTE - Secretário 
Executivo da Infraestrutura - FRANCISCO ELIVAR ARAÚJO - 
representante da CONSTRUTORA E & J LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO nº 17/2025 - SEINFRA. PROCESSO nº 
P424073/2025. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada por seu Secretário Executivo da Infraestrutura, 
o Sr. SÁVIO CARNEIRO CAVALCANTE. CONTRATADA: SERFI 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 35.764.462/0001-60, representada por seu 
representante legal, o Sr. FRANCISCO SÉRGIO MOURA DE 
ABREU FILHO. MODALIDADE: Concorrência Eletrônica n° 
CP25003-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 111, da Lei 
nº 14.133/2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 
60 (sessenta) dias corridos - iniciando-se dia 15/12/2025 e findando no 
dia 13/02/2026, e o de VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos 
- iniciando-se dia 13/01/2026 e findando no dia 13/04/2026, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MINIESTÁDIO 
MANOEL FÉLIX RIBEIRO FILHO - “ROCHÃO”, NO DISTRITO 
DE CARACARÁ, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: 
SÁVIO CARNEIRO CAVALCANTE - Secretário Executivo da 
Infraestrutura - FRANCISCO SÉRGIO MOURA DE ABREU FILHO 
- representante da SERFI CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE LTDA. DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 
2025. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

P O RTA R I A N º  11 8 5 / 2 0 2 5  -  C O N C E D E  F U N Ç Ã O  
COMISSIONADA (FC) AO SERVIDOR HERMES BRANDÃO 
EVANGELISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Sr. Presidente 
da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Sobral e o Art. 72 Inciso II da lei Orgânica do 
Município, combinados com a Lei Municipal nº 2562, de 09 de janeiro 
de 2025, CONSIDERANDO o exercício da função de Controlador 
Geral da Câmara Municipal de Sobral, nos termos da Portaria 1150, de 
01 de agosto de 2025. CONSIDERANDO a necessidade de adequação 
de valor da Função Comissionada (FC) ora atribuída ao servidor 
designado. RESOLVE: Art. 1º Revogar o Art. 3º da Portaria 1150, de 01 
de agosto de 2025, que concedeu Função Comissionada 5 (FC5) ao 
Servidor Hermes Brandão Evangelista. Art. 2º Conceder Função 
Comissionada 7 (FC7) ao referido Servidor, mantida a designação para 
o exercício da função de Controlador Geral da Câmara Municipal de 
Sobral. Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 17 de dezembro de 2025. Francisco 
Linhares Ponte Júnior - PRESIDENTE. 
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